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ORIENTAÇÃO 2 – 19/10/2011

CENSO OFÍCIO CIRCULAR 157/2010

Senhores Analistas Administrativos/Chefes de Secretarias,

O setor I do Núcleo IV da Corregedoria-Geral da Justiça solicita a Vossas
Senhorias que adotem as providências cabíveis para que as serventias
responsáveis pela lavratura dos registros civis das pessoas naturais de sua
comarca respondam (caso ainda não tenham respondido) ao censo instituído
pelo ofício circular 157/2010:

(http://cgj.tj.sc.gov.br/consultas/provcirc/oficio_circular/a2010/oc20100157.pdf )

A resposta deverá ser feita diretamente no Portal do Extrajudicial
(extrajudicial.tj.sc.gov.br) mediante acesso na área restrita extrajudicial.

Importante relembrar que o prazo para a resposta já se esgotou, mas as
respostas são indispensáveis para a instrução dos autos CGJ-E 1055/2010.

Na oportunidade renova-se protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Assessoria Correicional Extrajudicial
Corregedoria-Geral da Justiça
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